
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Secretaria Municipal de Educação

Portaria nº 134, de 24 de janeiro de 2025.
(Que dispõe sobre Comissão de Atribuição de Classes e/ou Aulas no Ano Letivo de 2025)

ELISANGELA  FERNANDES  HERMOSO  BARBARESCO,
Secretária Municipal de Educação de Pederneiras, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  definir  a
Comissão de Atribuição de Classes e/ou Aulas
no ano letivo de 2025, baixa a seguinte

PORTARIA
Art. 1º. Fica estabelecida e nomeada a Comissão de Atribuição de Classes e/ou Aulas do
ano letivo de 2025, da seguinte forma:

I - Comissão Permanente da Atribuição de Classes e/ou Aulas:

a) Secretária Municipal de Educação:
- Elisangela Fernandes Hermoso Barbaresco
 

b) Equipe de Suporte Pedagógico:

 Adineia Canelada dos Santos
 Adriana da Silva Garcia
 Adriana de Fátima Andrade
 Aline Cristina Pedrozo Pereira
 Gisele de Cassia Correa Bento
 Glauciene Loterio Santo Chacon
 Isabel Aparecida Biazoto Frascareli
 Letícia Frascareli Ferrreira
 Lucilene Martins Neves Garcia
 Patrícia de Tillio Claro

c) Equipe Gestora das Escolas Municipais:

 Ana Paula Romero
 Erica de Fatima Assis da Silva
 Daniele Aparecida dos Santos Ceschim
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 Danieli Aparecida Modesto Stabile
 Elessandra Cristina Weber de Farias
 Glaucia Fernanda Estabile dos Santos
 Gislene Aparecida Peres Jacon de Oliveira
 Juliana Borim Luiz Pereira
 Karla Alessandra de Oliveira Ferreira
 Keide Aparecida Patrocínio
 Márcia Angélica Rezende Ribeiro Dias
 Maria Teresinha Pereira
 Marina Adriana Stabile
 Nilcéia Adriana Trevise dos Passos 
 Patrícia Maria de Mello Alvarenga 
 Rosemary da Silva
 Fernanda de Freitas Birelo
 Raquel Ortiz
 Rosemeire de Oliveira Franco Geraldo
 Silvana Aparecida Bueno Zorzetti
 Sueli Aparecida de Camargo Andrade
 Valéria Zabália Grana Tassa 
 Wagner Aparecido Alves

d) Equipe Administrativa:

 Amanda Iezzi
 Carolina Domett Ferreira Colacite
 Cassiana Jobstraibizer Mazzo
 Ciléia da Silva Grassi Mariano
 Gabriel Carci Pegatin

      II - Comissão de Atribuição de Classes e/ou Aulas para o ano letivo de 2025, que
deverá ser composta por, no mínimo:

a) Secretária  Municipal  de  Educação,  ou,  na  impossibilidade  desta,  seu
Representante.

b)  Equipe de Suporte Pedagógico: 
 02 (dois) representantes.

c)  Equipe de Gestores das Escolas Municipais:
 Diretores de Escolas que, no dia da atribuição estiverem com classes e/ou aulas 

para atribuição.

d) Equipe Administrativa:
 01 (um) representante da Equipe Administrativa.
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Art.  2º.  As  normas  para  o  Processo  de  Atribuição  de  Classes  e/ou  Aulas  dos

docentes do Magistério Público Municipal de Pederneiras estão dispostas nas Resoluções

nº 02/2024, nº 03/2024, nº 04/2024 e no 05/2024.

Art. 3º. Qualquer situação nova, não prevista nesta Portaria, será de competência da

Secretaria Municipal de Educação analisar e expedir norma relativa a mesma.

Pederneiras, 24 de janeiro de 2025.

Elisangela Fernandes Hermoso Barbaresco
Secretária Municipal de Educação
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